MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  035/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 039/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BRINDES E PREMIAÇÕES A ALUNOS E BRINDES AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.
Encaminha-se o presente Projeto de Lei com a finalidade de autorizar a concessão de brindes e presentes aos alunos, bem como brindes aos professores, no âmbito de atividades educacionais, pedagógicas e competições promovidas pela rede de ensino.

A proposta tem como objetivo incentivar a participação, o engajamento e o desempenho dos alunos em ações educativas, além de reconhecer o esforço e a dedicação dos professores envolvidos na organização e execução dessas atividades. Tais iniciativas contribuem para o fortalecimento do ambiente escolar, estimulando a aprendizagem e a valorização do mérito.

Ressalta-se que a medida possui caráter educativo e motivacional, estando alinhada ao interesse público e ao desenvolvimento das práticas pedagógicas.
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Abril de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

